
 
 

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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EDITAL DE L ICITAÇÃO  
PRE GÃO PRE SENCIAL (SRP)  N . °  16/2019-PMV 

 
EXCLUSIVO  PARA  ATENDIMENTO  A  LEI  123/2006 

“SÚMULA :  INST ITUI  O T RATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A S ER D IS PENSADO  À 
MICROEMPRESA E A EMPRESA  DE PEQUENO PORTE EM CO NFORMI DAD E A S  NORMAS 
GERA IS PREV ISTAS  NO ESTA TUTO NACIONA L DA MICROEMPRESA E D A EMPRESA DE 

PEQUENO P ORT E INSTITUÍ DO P ELA  LEI COMPLEMENT AR FEDERAL N . º  123,  DE 14  DE 
DEZEMB RO DE 2006,  E  SUA S ALTERAÇÕES  

 
Entidade Promotora: Município de Virmond – Paraná. 
Equipe de apoio e pregoeira designados pela Portaria nº 54 de 10 de abril de 
2019. 
Pregoeira – Elaine Lopes Musika 
Equipe de Apoio – Paulo Augusto Mierjam, Abdon Sureke, Damião Jose da 
Silva e Paulo Roberto da Costa. 
 
Data de Emissão: 23 de abril de 2019. 
Data de abertura:  09 de maio de 2019. 
Horário:  09h00min 
  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de 
Contribuintes sob o n°. 95.587.622/0001-74, com sede a Av. XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, Paraná, telefone/fax nº. (42) 3618-1122, convida V. S.a.  
a participar, da Licitação para Registro de Preços na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço por lote, a realizar-se na Prefeitura 
Municipal, em conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e Lei Complementar 
n.º 123/2006 e com o descrito neste edital. 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, 
deverão ser entregues a pregoeira até às 09h00min (nove horas) do dia 09 de 
maio de 2019, Prefeitura Municipal,  com endereço supra mencionado, na Sala 
de Licitação. 
Eventuais prorrogações da data de abertura, alterações ou revogação do Edital 
serão publicadas no Diário Oficial do Município, site do Município de 
Virmond e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(servicos.tce.pr.gov.br) sendo de responsabilidade das empresas proponentes a 
consulta aos referidos meios.  
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1. OBJETO 
1.1.  O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA 
NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO,  para o período de 12 (doze) meses, conforme as especificações 
descritas no termo de referência (Anexo I). 
1 .1.1 . Deverá ser oferecida,  no mínimo, quanto aos serviços, 90 (noventa) dias 
ou 5.000 (cinco mil) Km rodados de garantia a partir da emissão da Nota Fiscal,  
e, relativamente às peças, a garantia indicada pelo fabricante. 
1 .2.  Os itens listados no Anexo n.º I, não necessariamente serão adquiridos em 
sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados 
apenas para f ins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata 
de Registro de Preço.  
1 .2.1 . Não será limitado o quantitativo mínimo a ser entregue por cada 
licitante. 
1 .2.2 . As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do Anexo 
n.º I e forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas o direito e a 
exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência 
contratual.  
1 .2.3 . Alertamos a todos os licitantes,  para fins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o 
material constante do Anexo n.º  I.   
1 .2.4 . O Município de Virmond não se responsabilizará por prejuízos 
financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação 
da expectativa da compra por parte da Prefeitura.  
1 .3.  A quantidade estimada para o presente processo licitatório,  relacionado 
no edital de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, 
sob hipótese alguma garantia de faturamento. 
 
2 . ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
2.1.  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as 
empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados 
em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste 
Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 
integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a 
contratar com os DETENTORES vencedores do certame. 
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2.2.  Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um 
documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, onde os detentores manterão seus preços fixos,  
irreajustáveis registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os 
disponíveis, caso necessite a administração municipal, que efetuará aquisições 
nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no 
certame. 
2 .3.  Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores necessários para que, em função das propostas apresentadas,  seja 
atingida a quantidade total para o item. 
2.4.  Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada 
a ordem de classif icação das empresas constantes da Ata. 
 
3 . DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1.  Somente poderão participar desta Licitação as empresas: 
3 .1.1 . MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e/ou MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), que preencham as condições de 
credenciamento constantes deste Edital e que manifestem formalmente o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do presente Edital,  
inclusive o que se refere aos custos decorrentes da elaboração e apresentação 
das propostas que são responsabilidade exclusiva da licitante, devendo os 
licitantes pertencer ao ramo do objeto licitado. 
3 .1.1 .1.  Empresas estabelecidas no país no ramo de atividade exigida no Edital, 
a qual será verificada através do cartão do CNPJ (Código do CNAE) ou ainda 
no Contrato Social ou documento equivalente sendo vedada a participação de 
empresas cuja documentação não apresente ramo específico para prestação de 
serviços e/ou comercialização (conforme o caso). 
3 .2.  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei n. 15.608/2007; 
b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art.  87,  
da Lei nº 8.666/93 e art. 150, incisos III e IV, da Lei nº 15.608/2007; 
c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob 
decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial,  
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
d) que estejam reunidos em consórcio,  qualquer que seja a forma de 
constituição.  
3 .3 É ACEITA A AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS POR MEIO DIGITAL. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1.  No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto a Pregoeira,  apresentando o 
CPF a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e contrato 
social acompanhado das respectivas alterações ou contrato social consolidado e 
comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
propostas, oferta de desconto, recebimento de intimações e notificações,  
desistência ou não de recursos e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame.  
4 .1.1 . Os documentos mencionados no item anterior, inclusive o documento de 
identificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 
originais , para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já autenticados 
por cartório competente; 
4 .1.2 . O credenciamento (Modelo – Anexo III) deverá ter reconhecida em 
cartório à assinatura do representante legal, sob pena de não credenciamento. 
4 .1.3 . Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao 
Pregoeiro a Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, 
conforme Modelo – Anexo V do presente Edital. 

4.1.3.1.  No caso da sua não apresentação, a declaração de 
cumprimento dos requisitos de habilitação pode ser firmada no início 
da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo constante do 
Anexo V. 
4.1.3.2 .  Na hipótese de a licitante não enviar representante para a 
sessão, deverá incluir a declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, no Envelope 1 – Proposta de Preço, sob pena de não 
conhecimento da sua proposta. 

4 .2.  Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  
neste último caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto o 
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes, conforme descrito no item 4.1. 
4 .3.  Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, apresentado as cópias:  
do contrato social e alterações ou contrato social consolidado, RG e CPF ou 
documento equivalente.  
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4.4.  Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 
4 .5.  Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento 
procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 
4 .6.  Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02. 
4 .9.  O presente edital é exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte,  aplicando-se os dispositivos  legais  previstos na sessão I do Capítulo V 
da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei complementar 147/2014. 
4 .7.1 . Aos lotes com valores superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) não 
se aplicada a exclusividade de ME ou EPP. 
4 .7.2 .  Não havendo na sessão nenhuma ME ou EPP, para participar dos lotes 
com valores inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  fica a grande 
empresa habilitada para participar do certame. 
 
5 . DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela 
pregoeira, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente edital. 
5 .2.  Na hora e data marcadas o(s) representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os 
documentos de habilitação, e o CD contendo a proposta no sistema ES-
Proposta e os documentos de credenciamento do representante não sendo 
aceita,  a partir desse momento a admissão de novos licitantes. 
5 .3.  O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE VIRMOND 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) No  16/2019 - PMV 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO CNPJ. DO PROPONENTE 

5.4.  O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE VIRMOND 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) No  16/2019 - PMV 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO CNPJ. DO PROPONENTE 
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5.5.  Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o 
Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 
5 .6.  Poderá a Pregoeira solicitar aos respectivos representantes que 
complementem a identificação dos envelopes antes do horário previsto para o 
início da sessão, caso apresentem alguma desconformidade. 
5 .7.  Depois da hora marcada para o início da reunião, não serão permitidos 
adendos, acréscimos, substituições ou esclarecimentos sobre as propostas 
regularmente protocoladas, a não ser aqueles expressamente solicitados pelo 
Pregoeiro, sobretudo quanto à regularização de falhas meramente formais da 
documentação.  
5 .8.  Deverão ser vistados e rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e, 
facultativamente, pelos representantes das empresas participantes, todas as 
propostas de preços e os documentos de habilitação analisados. 
 
6 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.  A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, 
obrigatoriamente na ordem em que se encontram os itens, poderá ser utilizado 
o Formulário Padrão de Proposta (arquivo de programa ES PROPOSTA, 
fornecido no ato da retirada do edital), deverá ser redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datada e ass inada 
em todas as folhas,  pelo representante legal da licitante. 
6 .1.1 . A proposta em mídia digital pode ser apresentada em cd ou pen drive, o 
qual,  será devolvido ao fornecedor após o arquivo da proposta ser baixado no 
sistema Es-proposta. 
6 .1.2 . É obrigatória a apresentação da proposta em via digital,  sob pena de 
desclassificação da empresa. 
6 .2.  Na Proposta de Preços deverão constar: 
6 .2.1 . Razão social da licitante, no  do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, 
fax para contato e, se possível,  endereço eletrônico (e-mail), no  da conta 
corrente, agência e respectivo Banco; 
6 .2.2 . Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 365 dias, a 
contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta; 
6 .2.3 . O prazo para o fornecimento dos produtos, não poderá ser  superior a  10 
(dez) dias , contadas a partir da requisição de compra, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
6 .2.4 . Os licitantes deverão formalizar proposta considerando a totalidade dos 
itens, devendo indicar separadamente o PERCENTUAL DO DESCONTO PARA 
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CADA ITEM, bem como o PERCENTUAL DO DESCONTO NO LOTE, conforme 
Modelo de Proposta de Preço, Anexo II deste Edital. 
6 .2.5 . A proporção inicial entre os descontos deverá ser mantida,  
independentemente da quantidade de lances e do percentual do lote final 
ofertado. 
6 .2.6 . Deverá constar,  obrigatoriamente, na proposta a GARANTIA oferecida,  
devendo ser observada pela licitante a garantia mínima fixada nos itens 1.1.1 
do Edital e Termo de Referencia – Anexo I, sob pena de desclassificação da 
proposta de preços. 
6 .2.7 . Uma única cotação, com preço unitário e total por item, em moeda 
corrente nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. Em 
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
primeiros; 
6 .3.  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, 
lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
6 .4.  Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 
da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas,  
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos 
sem ônus adicionais; 
6 .5.  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
6 .6.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões,  
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6 .6.1 . No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário 
próprio, deverá obedecer ao descritivo do objeto, quanto às quantidades e 
características do mesmo. 
6 .6.2 . Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 
aquisição dos materiais, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da licitante.  
6 .7.  A pregoeira considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 
procedimento.  
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6.8. As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer alterações 
para mais ou para menos, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
6 .9.  Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste 
edital, em desacordo com as especificações, se baixa qualidade, sem resistência,  
com validade expirada ou a vencer, apresente impurezas, contaminações,  
embalagens sujas, amassadas, com mal cheiro, mesmo eu seus recebimento já 
esteja declarado, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s),  
que ficará (o) obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e 
risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas 
neste edital bem como a rescisão imediata do item. 
6.10.  Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 
neste Edital. 
 
7 .  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
7 .2.  Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela pregoeira, equipe 
de apoio e credenciados; 
7 .3.  No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, sendo considerada 
vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem as condições do presente 
edital. 
7 .3.1 Deverá ser elaborada proposta, de acordo com o Modelo de Proposta de 
Preço, Anexo II deste Edital, contendo os quantitativos e respectivos preços, e 
o percentual de desconto para cada um dos itens/lotes da seguinte forma:  

a) O percentual de desconto oferecido no preço da hora de 
manutenção preventiva e/ou corretiva deverá ser aplicado da 
seguinte forma: 
- ônibus/microonibus e ambulâncias: R$ 141,66 (cento e quarenta e 
um reais e sessenta e seis centavos)/hora; 
b) O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre todas as peças,  
em todos os veículos, máquinas e equipamentos rodoviários,  
obedecendo-se a Tabela de Preços a Varejo das Peças e Acessórios dos 
fabricantes ou concessionárias,  as quais serão fornecidas pelo 
Município. 

7 .4.  Lido os preços, a pregoeira relacionará todas as propostas classificadas em 
ordem crescente. 
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7.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
7 .6.  Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 
anterior,  a pregoeira classificará as 03 (três)  melhores propostas, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços 
ofertados na proposta escrita; 
7 .6.1 . Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem 
no disposto nas sessões 7.5 e 7.6, a pregoeira seguirá o disposto no Art.  4º do 
Decreto Federal 3.555/2000, ou seja, em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados em fornecer o objeto deste edital. 
7 .6.1 .1.  No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio 
à ordem dos lances verbais. 
7 .7.  A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados,  de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
7 .7.1 . Devido haver vários lotes não ficará fixado o limite mínimo do valor de 
cada lance, ficando a cargo da pregoeira decidir na sessão os se serão ou não 
impostos limites. 
7 .8.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo l icitante, para efeito de 
ordenação das propostas;  
7 .9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital; 
7 .10.  Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, se 
atender as necessidades da administração o pregão será validado e passará para 
a fase seguinte; 
7 .11.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a 
pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
7 .12.  Sendo aceitável  a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições habilitatórias; 
7 .13.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
7 .14.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital,  sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame; 
7 .15.  Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, a pregoeira poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
7 .16.  Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pela pregoeira,  
pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado 
esse direito. 
7 .16.1.  Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será 
registrado pela pregoeira, presumindo-se concordância de tal licitante com 
todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito de recurso. 
 
8 . DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
8.1.  Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os 
requisitos relativos à: habilitação jurídica; qualificação econômico-financeira;  
regularidade fiscal e trabalhista. 
8 .1.1 .  Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, deverão 
se encontrar dentro do Envelope N.º 02 (Documentos de Habilitação).  
8 .1.2 .  Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, mediante diligência via online, caso haja 
divergências entre o documento apresentado e o verificado, prevalecerá às 
informações online. 
8 .1.3 .  Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório 
competente, ou por servidor devidamente qualificado. 
8 .1.3 .1 As autenticações que por venturas dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de uma hora). 
8 .1.3 .2.  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o 
Art. 4º do Decreto Federal 3555/2000. 
8 .2.  As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 (Documentos 
de Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em plena validade: 
 
8 .2.1 . Relativos  à Habilitação Jurídica:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b.1.) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;  
e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ; e, 
f)  Alvará de funcionamento.  
 
8 .2.2 . Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e à Fazenda 
Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União (conforme inciso XIII, 
art.  4º, da Lei 10.520/02); 
b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal; 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal,  
mediante apresentação Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e 
Contribuições Estaduais do domicílio da Licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições 
Municipais  (exceto Imobiliários) do domicílio sede da Licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade; e, 
e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  – CNDT, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho – TST. 
 
8 .2.3 . Relativos  à Qualificação Técnica 
a)  Atestado de capacidade técnica, emitida por pessoa jurídica pública ou 
privada, atestando a qualidade e satisfação quanto fornecimento de objeto 
similar, ora licitado, à respectiva empresa emissora. 
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8.2.4. Relativos  à Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante; 
 
8 .3.  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 
a)  Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 
da entrega (ANEXO IV); 
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal 
(ANEXO IV); e declara inexistência de fato superveniente impeditivo de 
habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93 (ANEXO IV);  
c)  Declara que não possui  em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, 
da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo VI);  
d) Que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não são cônjuges,  
companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau da Pregoeira e equipe de apoio do Município de Virmond e 
demais servidores envolvidos no presente procedimento licitatório, conforme 
ANEXO IX – Modelo de Declaração da inexistência de grau de parentesco. 
 
8 .2.5 . As empresas enquadradas como ME ou EPP, deverão apresentar um dos 
seguintes documentos para utilizar o benefício concedido pela Lei Federal nº.  
123/2006: 
a)  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CISC 
(http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=251
>; ou 
b) Declaração de que se enquadram como ME ou EPP, conforme ANEXO VII; 
ou 
c)  Certidão Simplificada da Junta Comercial.  
8 .3.  As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 60 (sessenta) dias , da data prevista para apresentação 
dos envelopes. 
8 .3.1 . Certidões POSITIVAS COM EFEITO, DE NEGATIVA serão aceitas e 
terão a mesma validade das Certidões Negativas de Débitos elencadas nos itens 
anteriores. 
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8.3.2. A falsidade nas declarações prestadas nos itens acima caracterizará o 
crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de 
enquadramento em outras figuras penais. 
 
8 .4.  DA REGULARIZAÇÃO FISCAL TARDIA   

8.4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 
alterações, os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.   
8.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
anterior,  implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revo gar a licitação.  
8.4.4 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração 
firmada, com assinatura reconhecida em cartório ou autenticada mediante 
apresentação de documento original, pelo representante legal, de que se 
enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei. 
8.4.5. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).  
8.4.6 Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano -calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
 
9 . DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1. Qualquer licitante deverá manifestar ao término da sessão do pregão, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de decadência do 
direito de recurso.  
9 .2. Manifestada a intenção, será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
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apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias,  cuja 
contagem terá início no primeiro dia útil  subsequente ao término do prazo do 
recorrente.  
9 .3. O recurso, bem como as contrarrazões, será dirigido ao Município de 
Virmond, por meio de protocolo a ser realizado junto ao Departamento de 
Licitação, e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 
(três) dias úteis. 
9 .4. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão 
somente, na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9 .5. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no site oficial do 
Município de Virmond, no link da referida modalidade de licitação no Portal 
da Transparência. 
 
10.  DOS RECURSOS 
10.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1.  O recurso pode ser enviado via e-mail, no endereço oficial do 
Departamento de Licitações: licitacaovirmond@hotmail.com, sendo que o 
mesmo instrumento poderá ser utilizado para comunicação/notificação dos 
interessados. 
10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
pregoeira ao vencedor. 
10.3.  O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
10.4.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
10.5.  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
11.  DA ADJUDICAÇÃO  
11.1.  Caso não haja recurso, a pregoeira, na própria sessão pública, poderá 
adjudicar o objeto do certame à licitante vencedora, ou encaminhar o processo 
autoridade superior. 
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11.2.  Ao Município de Virmond, fica assegurado o direito de revogar ou anular 
a presente licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de 
revogação ou anulação parcial do certame, a administração municipal poderá 
aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e 
na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital, na 
legislação vigente. 
 
12.  HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
12.1.  Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o 
Município de Virmond convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções legais aplicáveis. 
12.2.  A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços formalizar-se-
á mediante notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo 
licitante na sua proposta de preços), ou qualquer outro meio a critério do 
Município de Virmond. 
12.3.  O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante 
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município 
de Virmond.  
12.4.  A assinatura do eventual Ata de Registro de Preços ou a emissão da Nota 
de Empenho estará condicionada a apresentação do documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar a Ata de Registro de Preços em nome da empresa. 
12.5.  No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade 
do signatário para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do 
estatuto social ou contrato social em vigor e, quando se tratar de sociedade 
anônima, da ata de nomeação do signatário.  
12.7.  A Detentora da ata terá seu registro cancelado quando descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no 
prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar 
superior aqueles praticados no mercado, conforme previsto na legislação 
regulamentadora do sistema de registro de preço. 
12.8.  A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua publicação, 
por um período de 12 (doze) meses, ressalvando que se antes do seu término 
ainda houver saldo significante, a administração Municipal a seu critério 
poderá celebrar contrato do saldo remanescente, com vistas à obtenção de 
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preços e condições mais vantajosas para a Administração, mediante 
procedimento específico prévio, nos termos do art.  57, inciso II da Lei 
8.666/1993. 
 
13.   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1.  O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega e 
conferência de quantidade e qualidade pelo Departamento de Compras, à base 
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta 
corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de 
regularidade com Fazenda Federal, junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS e a CNDT. 
13.2.  Durante a vigência da Ata de Registro, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis,  exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou 
de redução dos preços praticados no mercado. 
13.3.  Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório.  
13.4.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de 
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
13.5.  O Município de Virmond/PR fará as retenções de acordo com a legislação 
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
14.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS e SERVIÇOS 
14.1.  Os produtos e serviços serão aceitos provisoriamente; o recebimento 
definitivo será feito após a verificação da qualidade, quantidade e prazo de 
validade dos mesmos.  
14.1.1.  Nenhuma peça e/ou serviços deverá ser entregue/executado sem a 
requisição de compra, sob pena de não pagamento.  
14.2.  As Secretarias Saúde e Educação serão os órgãos responsáveis pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os Detentores para os 
quais serão emitidos os pedidos.  
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14.3.  Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do 
seu limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, será 
indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de 
um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for 
superior à capacidade do licitante da vez.  
14.4.  A convocação dos Detentores pela Secretaria de Administração será 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão 
comparecer para retirar o respectivo pedido.  
14.5.  A Detentora convocada na forma do subitem anterior que não 
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital.  
14.6.  Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Secretaria de Administração 
poderá indicar a próxima de classificada a ser destinado o pedido, sem prejuízo 
da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
15.  DAS SANÇÕES 
15.1.  À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93 e Decretos sobre o Registro de Preços, nas seguintes 
situações, dentre outras: 
15.1.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado do Registro Cadastral de Fornecedores do 
Município de Virmond/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital, contrato e das demais cominações legais. 
15.1.2.  O atraso injustificado na execução ou assinatura da  
Ata de Registro de Preços sujeitará o fornecedor à multa de mora de 01 (um) 
UFM - Unidade Fiscal do Município por dia de atraso. 
15.1.3.  A multa a que alude o subitem anterior não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique 
as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
15.1.3.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
15.1.4.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,  
garantida a prévia defesa,  aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 
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I. advertência; 
II. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do total da nota de 
empenho; 
III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
15.1.5.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
15.1.6.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15.1.4.  poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
16.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1.  Os l icitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contração e 
de execução do objeto contratual. 
16.2.  para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a)  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos,  com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou execução de contrato. 
c)  “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos. 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e)  “prática obstrutiva”: destruir, falsificar,  alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
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de atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
16.3.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se,  em qualquer momento, constar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, e, práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou execução de um contrato financiado pelo organismo. 
16.4.  considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contração, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato 
 
17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1.  As despesas decorrentes da aquisição de peças e serviços, objeto desta 
licitação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
02.001.04.122.0002.2002 3390390000 
03.001.04.122.0002.2004 3390390000 
06.001.12.361.0008.2015 3390390000 
06.001.12.361.0008.2015 3390390000 
08.001.08.243.0005.5031 3390390000 
09.001.20.606.0012.2039 3390390000 
10.001.15.452.0003.2044 3390390000 
11.002.10.301.0007.2055 3390390000 
11.002.10.301.0007.2050 3390390000 
 
17.2.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
17.3.  A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, 
bem como das normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante 
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas 
nesta licitação. 
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17.4.  Uma vez iniciada a sessão não serão admitidos à licitação as participantes 
retardatárias,  sem exceção. 
17.5.  Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pela 
pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem. 
17.6.  Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as 
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas,  as licitantes ou 
seus representantes credenciados, a pregoeira e a equipe de apoio.  
17.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art. 48 § 3º da Lei Federal 8666/93. 
17.8.  Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes 
classificadas para a fase de lances, permanecerão em poder da pregoeira 
durante o prazo de 10 (dez) dias contados da adjudicação do certame. 
Decorrido o prazo, caso os envelopes não sejam retirados, serão inutilizados 
pela pregoeira.  
17.9.  Estão impedidos de participar deste certame licitatório, por determinação 
do Art. 9, inciso III, da Lei 8666/93, servidores Municipais, assim considerados 
aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, bem como as 
pessoas físicas, os empresários individuais ou pessoas jurídicas empresárias das 
quais seus titulares, sócios, gerentes e diretores tenham como cônjuges,  
companheiros(as) ou parentes, em linha reta ou colateral, por consangüinidade 
ou  afinidade até o terceiro grau (inclusive), a pregoeira, membros da equipe 
de apoio do Município de Virmond e agentes públicos envolvidos no presente 
procedimento licitatório, especialmente do Prefeito Municipal, a autoridade 
requisitante da contratação e o parecerista jurídico. 
17.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos ,  
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
17.11.  A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,  
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
17.11.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento e da Nota de Empenho. 
17.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para 
o próximo dia útil  na mesma hora e local definidos, em não sendo possível,  
será republicado na Imprensa Oficial , nos mesmos moldes iniciando novamente 
a contagem dos prazos. 
17.14. São partes integrantes deste Edital: 
a)  ANEXO I - Termo de Referência – Especificação Técnica; 
b) ANEXO II - Formulário Padrão de Propostas de Preços – ES PROPOSTA; 
c)  ANEXO III -  Modelo de Carta de Credenciamento 
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
e)  ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação; 
f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores; 
g) ANEXO VII - Declaração de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte; 
h) ANEXO VIII - Minuta da Ata do Registro de Preços;  
i)  ANEXO IX - Modelo de Declaração da inexistência de grau de parentesco. 
17.15 . Fica eleito o Foro da Comarca de Cantagalo/PR, para solucionar 
eventuais litígios,  afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Virmond/PR,  23 de abril de 2019. 

 
 

Elaine Lopes Musika 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Município de Virmond - Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XX/2019-PMV  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
1 . DICRIMINAÇÃO DO OBJETO  
1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços visando à contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva,  
corretiva e periódica nos veículos da Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Educação, com quantidades de valores estimados para doze meses. A realização 
de licitação se faz necessária, devido não ter licitação vigente para os itens,  
sendo que alguns itens foram adquiridos no final do ano de 2019, ou seja,  
posterior a realização da licitação, assim decorrendo a necessidade de novo 
certame.  
 
1 .1.1 . Da natureza comum do objeto 
2.1.1.2 Uma vez que os referidos itens são de fácil descrição não existindo uma 
complexibilidade no objeto, entende que os mesmos são considerados,  comuns 
para f ins de licitação. 
 
2 . DA MOTIVAÇÃO  
2.1 A realização de licitação se faz necessária, devido não ter licitação vigente 
para os itens,  sendo que alguns itens foram adquiridos no final do ano de 2019, 
ou seja, posterior a realização da licitação, assim decorrendo a necessidade de 
novo certame.  
 
3. DOS VALORES DE MERCADO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS 
PROPOSTAS 
3.1.  A planilha apresentada contém todos os lotes com seus respectivos itens 
com as quantidades e valores máximos.  
3 .2.  O valor máximo total é de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil 
reais), conforme planilha abaixo: 

LOTE 1 - VEÍCULOS MARCA IVECO 
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ITEM MARCA VALOR POR VEÍCULO  
1 ÔNIBUS CITYCLASS 70C16, ANO 2009, PLACA ARF-9387 R$25.000,00 

TOTAL DO LOTE R$- R$25.000,00 
LOTE 2 - VEÍCULOS MARCA VOLKS 

ITEM MARCA VALOR POR VEÍCULO  
2 ÔNIBUS BUSCAR URBANUSS, ANO 1999, PLACA AIY-6196 R$18.000,00 
3 ÔNIBUS BUSCAR URBANUSS, ANO 1999, PLACA AIY-6202 R$18.000,00 

TOTAL DO LOTE R$- R$36.000,00 
LOTE 3 - VEÍCULOS MARCA MARCOPOLO 

ITEM MARCA VALOR POR VEÍCULO  
4 ÔNIBUS VOLARE V8L ON, 2019, PLACA BCM-6844 R$25.000,00 

TOTAL DO LOTE R$- R$25.000,00 
LOTE 4 - VEÍCULOS MARCA M. BENZ - MICROONIBUS 

ITEM MARCA VALOR POR VEÍCULO  
5 MICROONIBUS 515CDISPRINTERM, ANO 2019, PLACA BCW-5D94 R$25.000,00 

TOTAL DO LOTE R$- R$25.000,00 
LOTE 5 - VEÍCULOS MARCA M. BENZ - ÔNIBUS 

ITEM MARCA VALOR POR VEÍCULO  
6 ÔNIBUS CAIO LO 916 ORE, ANO 2019, PLACA BCW-0E70 R$25.000,00 
7 ÔNIBUS CAIO LO 916 ORE, ANO 2019, PLACA BCW-0E71 R$25.000,00 

TOTAL DO LOTE R$- R$50.000,00 
LOTE 6 - VEÍCULOS MARCA VW 

ITEM MARCA VALOR POR VEÍCULO  
8 ÔNIBUS 15190 EOD E HD ORE, ANO 2019, PLACA BCN-3658 R$25.000,00 

TOTAL DO LOTE R$- R$25.000,00 
LOTE 7 - VEÍCULOS MARCA M BENZ - AMBULÂNCIA 

ITEM MARCA VALOR POR VEÍCULO  
9 AMBULÂNCIA 415 REVESC AMB, ANO 2019, PLACA BCV-8A31 R$28.000,00 

TOTAL DO LOTE R$- R$28.000,00 
LOTE 8 - VEÍCULOS MARCA PEUGEOT 

ITEM MARCA VALOR POR VEÍCULO  
10 AMBULÂNCIA, ANO 2019 ALCOOL/GASOLINA, PLACA BCW-0E57 R$18.000,00 

TOTAL DO LOTE R$- R$18.000,00 
TOTAL DO LOTE R$- R$232.000,00 

 
3 .3. O julgamento será o menor valor por lote, para que a marca/modelo dos 
veículos permaneça com o mesmo fornecedor. 
3 .4.  Será aceito somente oferta em moeda brasileira. 
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3.5.  Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula, as demais serão 3.6.  
Os licitantes deverão formalizar proposta considerando a totalidade dos itens,  
devendo indicar separadamente o PERCENTUAL DO DESCONTO PARA CADA 
ITEM, bem como o PERCENTUAL DO DESCONTO NO LOTE. 
3.5.1. O percentual de desconto para cada um dos itens da seguinte forma:  

a) O percentual de desconto oferecido no preço da hora de 
manutenção preventiva e/ou corretiva deverá ser aplicado da 
seguinte forma: 
- ônibus/microonibus e ambulâncias: R$ 141,66 (cento e quarenta e 
um reais e sessenta e seis centavos)/hora; 
b) O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre todas as peças,  
em todos os veículos, máquinas e equipamentos rodoviários,  
obedecendo-se a Tabela de Preços a Varejo das Peças e Acessórios dos 
fabricantes ou concessionárias,  as quais serão fornecidas pelo 
Município. 

 
4 . DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
4.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
continuados de manutenção de veículos rodoviários, que compõem a frota 
deste Município, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e 
acessórios originais, compreendendo mecânica e elétrica, balanceamento de 
roda e alinhamento de direção, capotaria e tapeçaria, troca de óleo e 
lubrificante, reparo no ar condicionado, substituição de vidro e película de 
controle solar, serviço acessório de som veicular, dentre outros serviços 
necessários para a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos 
rodoviários.   
4.2. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de 
conservar ou recolocar os veículos, máquinas e equipamentos rodoviários em 
condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e 
corretivas. 
4.3 A manutenção preventiva é a revisão regular a cada 10.000 km ou 01 (um) 
ano com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho do 
veículo,  máquinas e equipamentos rodoviários, no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, compreendendo a substituição de 
componentes com vida útil predeterminada, tais como óleo, elementos de 
filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros e a verificação de 
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer 
às determinações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que 
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exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do 
Fiscal do Contrato. 
4.4 A manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional os ônibus 
e caminhão ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em 
razão de defeitos e desgastes originados pelo uso, quebra de componentes,  
colisões ou falha no processo fabril. 
4.5 O serviço de Mecânica Geral consiste em serviços de mecânica em motores 
movidos à diesel, caixa de câmbio, carburação e/ou bomba injetora, sistema de 
injeção, velas, carburadores, mangas e eixo de transmissão, bombas d'água e de 
gasolina, freios, embreagem, rolamentos, retentores, radiadores, válvulas,  
diferencial, distribuição, direção, engrenagens, magnetos, mancais, bielas, 
pistões e outros serviços.  
4.6 O serviço em Sistema Elétrico consiste em serviço de substituição ou 
conserto de partes elétricas (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos,  
setas, vidros elétricos, limpadores de para-brisa e outros). 
4.7. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos 
sistemas hidráulicos (freios, direção e outros). 
4.8. O serviço de Balanceamento e Alinhamento consiste em serviços de 
regulagem do sistema de rodagem.  
4.9 O serviço de Suspensão consiste em Serviço de substituição e/ou conserto 
de amortecedores,  estabilizadores, borrachas, calços, balanças e outros 
serviços.  
4.10 O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de 
qualquer acessório indispensável ao funcionamento ou segurança. 
4.11 O serviço de Vidraceiro consiste em serviços de substituição dos vidros 
frontal, traseiro e lateral, borrachas dos vidros, polimento dos para-brisas e 
colocação de película.  
4.12. A proponente vencedora será responsável em fazer o reboco dos ônibus e 
caminhão até o pátio/oficina da empresa, se este estiver impossibilitado de 
rodagem, devendo tais serviços de guinchos e/ou outros similares ser de inteira 
responsabilidade da contratada, sem qualquer ônus adicional para o 
contratante.  
4.13. Dos valores licitados para cada item, 60% (sessenta por cento) destina-se 
a aquisição de peças e 40% (quarenta por cento) para serviços de mão de obra. 
 
5 . PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
5.1 A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no 
prazo de 02 dias úteis após a entrada dos veículos, máquinas e equipamentos 
rodoviários no seu estabelecimento.  
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5.2. O prazo para execução dos serviços será informado em cada orçamento, 
obedecendo ao máximo de 10 dias úteis após a aprovação do respectivo 
orçamento, acrescido do prazo de entrega pelo fornecedor, das peças 
eventualmente necessárias.  
5.3. A Contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica e 
manutenção preventiva nas cidades próximas ao Município de Virmond no 
período compreendido entre 08:00 às 18:00 horas, em dias úteis. 
5.3.1. A proponente vencedora deverá indicar os locais de assistência técnica e 
manutenção preventiva nas cidades compreendidas em um raio de pelos menos 
100 km da cidade de Virmond/PR, no momento da solicitação pelo 
Departamento de Compras da prestação dos serviços.  
 
6 . PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO   
6.1 A Contratada deverá oferecer garantia dos serviços executados por um 
período mínimo de 90 (noventa) dias ou 5.000 km rodados a partir da emissão 
da respectiva nota fiscal/fatura; e garantia às peças a mesma indicada pelo 
fabricante. 
 
7 . INDICAÇÃO DE GESTOR e FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A gestora da Ata de Registro de Preços será a Senhora Estela Wachak 
Fredechski, sendo fiscal o Sr. Daniel Wachak.  
 
8 . CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO DEFINITIVO E DE 
PAGAMENTO 
8.1 A quantidade de produtos fornecidos serão pagas em no máximo 30 (trinta) 
dias, após a entrega e emissão da nota fiscal, pela proponente vencedora. 
8.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND Federal, do CRF do FGTS e 
CNDT para posterior pagamento. 
8.2.1. Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos, o pagamento ficará 
retido até sua regularização. 
8.2.1.1. Caso a situação não seja resolvida em no máximo 30 dias, a ata de 
registro será rescindida. 
8.3. Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente os seguintes dizeres: 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) No  16/2019– PMV 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2019 
8.3.1. Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam 
sanados os problemas. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 São obrigações da Contratante:  
- Atualizar a lista de veículos, máquinas e equipamentos rodoviários oficiais 
no caso de acréscimo na frota do Órgão.  
- Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e 
esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto do Contrato.  
- Emitir as autorizações de execução de serviços necessárias.  
- Não permitir que a mão de obra disponibilizada pela Contratada execute 
tarefas em desacordo com as preestabelecidas neste Termo de Referência, no 
Edital e Ata de Registro de Preços.  
- Autorizar a colocação de novas peças ou acessórios exigidos em virtude de 
leis  ou determinações das autoridades competentes.  
- Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os 
casos de força maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante, não 
deve ser interrompida.  
- A contratante poderá rejeitar,  mandar fazer ou desfazer, no todo ou em parte,  
qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas.  
- Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da Ata de 
Registro de Preços.  
- Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais. e, 
- Efetuar o pagamento das peças e dos serviços prestados durante a vigência do 
da Ata de Registro de Preços.  
 
10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 São obrigações da Contratada:  
- Prestar o serviço descrito no presente Termo de Referência, mantendo 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de 
habilitação, qualificação e regularidade exigidas. No caso de veículo novo, com 
vigência da garantia, a respectiva manutenção deverá ser realizada na rede de 
concessionárias autorizadas pelo fabricante, assegurando-se desta forma a 
reposição de peça que apresente defeito dentro do respectivo prazo de 
cobertura, devendo iniciar-se depois da solicitação do serviço e somente 
realizado após autorização do Fiscal da Ata de Registro de Preços, mediante 
prévio orçamento.  
- A Contratada se responsabilizará integralmente pela qualidade dos serviços 
prestados por ela ou por suas subcontratadas, se for o caso.  
- Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: 
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a) Mão-de-obra referente à execução de reparos, conservação e 
recuperação;  
b) Fornecimento de peças originais e materiais específicos a serem 
utilizados na execução dos serviços referidos na alínea anterior.  

- A contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a 
entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo 
Fiscal da Ata de Registro de Preços, discriminando de forma clara e 
padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios 
e materiais a serem fornecidos. Devendo ainda constar o valor total após 
desconto, que foi  ofertado na Proposta de Preços.  
- Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a 
ser solicitadas pela Contratante sobre os serviços executados. 
 - Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de 
acordo com normas plenamente reconhecidas pelo fabricante, zelando e 
assumindo inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução dos serviços 
contratados, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra, equipamentos e 
ferramentas necessárias à execução dos serviços às suas expensas sem alteração 
do valor mensal dos serviços.  
- Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer ou refazer qualquer orçamento, serviço e/ou fornecimento que não 
esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, hipótese em que as 
despesas decorrentes ficarão a cargo da Contratada, certo que, em nenhuma 
hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades provenientes do Contrato.  
- A Contratante pagará pelos serviços nos termos dos orçamentos previamente 
aprovados pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
- A Contratada deverá apresentar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços as 
peças e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos, bem como as 
embalagens das peças e acessórios adquiridos. 
 - A Contratada deverá fornecer à Contratante, antes da execução dos serviços,  
laudo técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros 
problemas por ventura detectados e que não foram solicitados pela 
Contratante.   
- Oferecer garantia dos serviços executados por um período mínimo de 90 
(noventa) dias ou 5.000 km rodados a partir da emissão da respectiva nota 
fiscal/fatura; e garantia às peças a mesma indicada pelo fabricante.  
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- Fornecer para a Contratante os números dos telefones fixos, celulares ou 
quaisquer outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de 
manutenção preventiva e corretiva.  
- Será de responsabilidade da Contratada obter junto às concessionárias 
(revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as  Tabelas de Tempos de Reparos e 
de Preços a Varejo das Peças e Acessórios, vigentes na execução dos serviços e 
disponibilizá-las ao Fiscal da Ata de Registro de Preços no momento da 
formalização do mesma.  
- As tabelas serão fornecidas a época da assinatura da Ata de Registro de 
Preços e a cada alteração de preço. As citadas tabelas, em caráter excepcional,  
quando comprovada definitivamente a impossibilidade de suas obtenções 
juntos aos fabricantes e concessionários, poderão ser substituídas, por acordo 
entre as partes, por outras equivalentes utilizadas por órgãos da Administração 
Pública.  
- Emitir Notas Fiscais de serviço para os serviços de mão-de-obra mecânica e 
Notas Fiscais de material para a reposição de peças e acessórios,  
correspondentes a cada empenho de despesa. 
 
11.  DA APLICABILIDADE DO SISTEMA DE MAIOR DESCONTO SOBRE A 
TABELA DE PREÇOS DE MONTADORAS/FABRICANTES 
11.1. Justifica-se a utilização da tabela de preços das montadoras/fabricantes, 
devido o sistema muito utilizado “audatex”, ser privado, este não é considerado 
uma tabela, não sendo possível fixar como critério de julgamento o “maior 
desconto sobre os preços encontrados na audatex”, para tanto devendo eleger 
uma tabela de preços para servir de referência no certame, como por exemplo, 
a tabela das montadoras, segundo que preleciona o Parecer nº. 098/2016/CJU-
RN/CGU/AGU – NUP: 00454.000030/2016-53 da Advocacia Geral da 
União/Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte.  
Também entende pela aplicabilidade da tabela da montadora/fabricante o 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e o Ministério Público do Estado do 
Paraná, conforme avençado nos autos do Inquérito Civil 0130.10.000073-1. 
Também corrobora com o mesmo entendimento o Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, conforme processo REP-13/00409328, Relatório de 
Instrução: DLC- 33/2014- Instrução Plenária.  
11.2. Ressalva-se que antes do aceite do valor constante na tabela da 
concessionária/fabricante, a Administração poderá realizar pesquisa de preços 
com 3 (três) empresas, conforme determina o Tribunal de Contas da União no 
Acórdão 1456/2014-Plenário.  
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12. DO PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 
12.1 O percentual mínimo para desconto em peças deverá ser de 15% (quinze 
por cento) para cada item, sob pena de não aceitação de proposta com 
percentual abaixo.  
12.2. O percentual mínimo para desconto em mão de obras/serviços deverá ser 
de 5% (cinco cento) para cada item, sob pena de não aceitação de proposta com 
percentual abaixo. 

 
Virmond/PR, 23 de abril de 2019. 

 
 
 

Elaine Lopes Musika 
Pregoeira 
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ANEXO II 
 

Município de Virmond - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XX/2019-PMV 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Empresa:  
Inscrição estadual ou municipal:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:   
Telefone:  
 

LOTE 1 - VEÍCULOS MARCA IVECO 

ITEM MARCA 

Reposição de  Peças  
conforme  tabe la  de  
preços  a  vare jo  das  
peças  e  ace ssór ios  

dos  
f abr icante s/ revendas  

autor izadas  de  
ve ícul os  

 
 Percentual de desconto 

peças (%) 

Preços  da  hora  de  
manutenção  

prevent iva  e /ou 
corre t iva   

 
Percentua l  de  

de sconto  
serv iço s  (%)  

 

Soma dos 
percentuais de 

descontos  

1 
ÔNIBUS CITYCLASS 70C16, 
ANO 2009, PLACA ARF-9387 

  

LOTE 2 - VEÍCULOS MARCA VOLKS 

ITEM MARCA 

Reposição de  Peças  
conforme  tabe la  de  
preços  a  vare jo  das  
peças  e  ace ssór ios  

dos  
f abr icante s/ revendas  

autor izadas  de  
ve ícul os  

Preços  da  hora  de  
manutenção  

prevent iva  e /ou 
corre t iva   

 
Percen tual  de  

de sconto  
serv iço s  (%)  

Soma dos 
percentuais de 

descontos  
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 Percentual de desconto 

peças (%) 

 

2 

ÔNIBUS BUSCAR 
URBANUSS, ANO 1999, 
PLACA AIY-6196 

  

3 

ÔNIBUS BUSCAR 
URBANUSS, ANO 1999, 
PLACA AIY-6202  

  

LOTE 3 - VEÍCULOS MARCA MARCOPOLO 

ITEM MARCA 

Reposição de  Peças  
conforme  tabe la  de  
preços  a  vare jo  das  
peças  e  ace ssór ios  

dos  
f abr icante s/ revendas  

autor izadas  de  
ve ícul os  

 
 Percentual de desconto 

peças (%) 

Preços  da  hora  de  
manutenção  

prevent iva  e /ou 
corre t iva   

 
Percen tual  de  

de sconto  
serv iço s  (%)  

 

Soma dos 
percentuais de 

descontos  

4 
ÔNIBUS VOLARE V8L ON, 
2019, PLACA BCM-6844 

  

LOTE 4 - VEÍCULOS MARCA M. BENZ - MICROONIBUS 

ITEM MARCA 

Reposição de  Peças  
conforme  tabe la  de  
preços  a  vare jo  das  
peças  e  ace ssór ios  

dos  
f abr icante s/ revendas  

autor izadas  de  
ve ícul os  

 
 Percentual de desconto 

peças (%) 

Preços  da  hora  de  
manutenção  

prevent iva  e /ou 
corre t iva   

 
Percen tual  de  

de sconto  
serv iço s  (%)  

 

Soma dos 
percentuais de 

descontos  

5 

MICROONIBUS 
515CDISPRINTERM, ANO 
2019, PLACA BCW-5D94 

  

LOTE 5 - VEÍCULOS MARCA M. BENZ - ONIBUS 

ITEM MARCA 

Reposição de  Peças  
conforme  tabe la  de  
preços  a  vare jo  das  
peças  e  ace ssór ios  

dos  
f abr icante s/ revendas  

autor izadas  de  
ve ícul os  

 
 Percentual de desconto 

peças (%) 

Preços  da  hora  de  
manutenção  

prevent iva  e /ou 
corre t iva   

 
Percen tual  de  

de sconto  
serv iço s  (%)  

 

Soma dos 
percentuais de 

descontos  
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6 
ÔNIBUS CAIO LO 916 ORE, 
ANO 2019, PLACA BCW-0E70 

  

7 
ÔNIBUS CAIO LO 916 ORE, 
ANO 2019, PLACA BCW-0E71  

  

LOTE 6 - VEÍCULOS MARCA VW 

ITEM MARCA 

Reposição de  Peças  
conforme  tabe la  de  
preços  a  vare jo  das  
peças  e  ace ssór ios  

dos  
f abr icante s/ revendas  

autor izadas  de  
ve ícul os  

 
 Percentual de desconto 

peças (%) 

Preços  da  hora  de  
manutenção  

prevent iva  e /ou 
corre t iva   

 
Percen tual  de  

de sconto  
serv iço s  (%)  

 

Soma dos 
percentuais de 

descontos  

8 

ÔNIBUS 15190 EOD E HD 
ORE, ANO 2019, PLACA 
BCN-3658 

  

LOTE 7 - VEÍCULOS MARCA M BENZ - AMBULANCIA 

ITEM MARCA 

Reposição de  Peças  
conforme  tabe la  de  
preços  a  vare jo  das  
peças  e  ace ssór ios  

dos  
f abr icante s/ revendas  

autor izadas  de  
ve ícul os  

 
 Percentual de desconto 

peças (%) 

Preços  da  hora  de  
manutenção  

prevent iva  e /ou 
corre t iva   

 
Percen tual  de  

de sconto  
serv iço s  (%)  

 

Soma dos 
percentuais de 

descontos  

9 

AMBULÂNCIA 415 REVESC 
AMB, ANO 2019, PLACA 
BCV-8A31 

  

LOTE 8 - VEÍCULOS MARCA PEUGEOT 

ITEM MARCA 

Reposição de  Peças  
conforme  tabe la  de  
preços  a  vare jo  das  
peças  e  ace ssór ios  

dos  
f abr icante s/ revendas  

autor izadas  de  
ve ícul os  

 
 Percentual de desconto 

peças (%) 

Preços  da  hora  de  
manutenção  

prevent iva  e /ou 
corre t iva   

 
Percen tual  de  

de sconto  
serv iço s  (%)  

 

Soma dos 
percentuais de 

descontos  

10 

AMBULÂNCIA, ANO 2019 
ALCOOL/GASOLINA, PLACA 
BCW-0E57 
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Declaramos que na Proposta de Preços apresentada, bem como nos valores que 
porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão inclusas todas as 
despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e 
indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras, mão-de-obra,  
encargos sociais, transportes, equipamentos, ferramentas, instalações,  
impostos, taxas e todo ônus direto e indireto, enfim, quaisquer outras 
necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação.  
Estamos cientes que nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 
reajustamento de preços será considerada. Declaramos que é da nossa inteira 
responsabilidade, os dados, preços e condições acima descritos e que 
concordamos com todas as condições impostas neste Edital. 
 
Prazo de Validade da proposta:  _________ dias.  
Prazo de entrega das peças/execução dos serviços:  ______ dias.  
 
Garantia: (a licitante deve oferecer, no mínimo, a garantia estabelecida no 
item 1.1.1. do Edital e estabelecida no Termo de Referência) 

 
 

______________________________, _____ de _________________ de 2019. 
 
 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III 
 

Município de Virmond - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XX/2019-PMV 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
 

Modelo de Carta de Credenciamento 
 

 
Indicamos o(a) Sr.(a) __________________________________, 

portador da cédula de identidade nº __________________________, Órgão 
expedidor _________, CPF nº ____________________________ como nosso 
representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar ou assinar 
documentos (habilitação e proposta), dar lances, prestar todos os 
esclarecimentos de nossa proposta,  interpor e desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 
 

______________________________, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 
 

Município de Virmond - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XX/2019-PMV 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
 

Modelo de Declaração de: 
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, 

Idoneidade e Disponibilização de Documentos.  
 
 

 A empresa, abaixo assinada, declara,  sob as penas da lei , que: 
 
1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar,  em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar 
de certames licitatórios. 
2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição 
e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dificuldade da entrega. 
3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal. 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2019. 
 
   

 
 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 
 

Município de Virmond - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XX/2019-PMV 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
 

Modelo de Declaração  
(De que cumpre plenamente os requisitos de habilitação) 

    
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
nº XX/2019-PMV, DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação. 
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ANEXO VI 
 

Município de Virmond - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XX/2019-PMV 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
   
 

Com vistas à participação no pregão acima epigrafado e, para todos fins 
de direito, declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores 
de dezoito anos executando trabalho no período noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, consoante art. 7º,  
inc. XXXIII, da Constituição da República.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
 
   

 
 
 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VII 
Município de Virmond - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XX/2019-PMV 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita 
no CNPJ nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º,  
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar 147/2014.  
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 
 

____________________,______de ___________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  XX/2019-PMV 
 

Aos xx dias do mês de xxxxxx do ano de xxxx, autorizado pelo processo de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  16/2019-PMV foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 
3.555/00, Decretos Federais sobre o Registro de Preços nsº. 7.892/2013 e 
8.250/2014 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante 
Vencedora. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR :  Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
NEIMAR GRA NOSKI ,  portador de cédula de identidade n.º xx SSP/PR e CPF/MF 
n.º xx. 
 
DETE NTOR DA ATA:  XXXXX ,  com sede na xxxxxx, CEP 85.303-495 e inscrita no 
CNPJ sob nº. xxxxxx, representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX ,  portador(a) da 
Carteira de Identidade RG nº. xxxxxx SSP/xx e CPF/MF sob o n.º xxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para o período de 12 (doze) 
meses,  conforme discriminado abaixo: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze meses, contados a 
partir de sua assinatura. 
Parágrafo Primeiro:  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preço, o Município de Virmond não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
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Parágrafo Segundo: Caso haja interesse das partes, com antecedência de no 
mínimo cinco dias antes da expirar a vigência da presente ata, poderá ser 
firmado contrato vinculativo de fornecimento somente do saldo das 
quantidades dos itens, por período a ser determinado pela contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da 
Administração Pública, desde que autorizados pelo Município de Virmond. 
Parágrafo Primeiro:  O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado no resultado da licitação, anexa a 
presente. 
Parágrafo Segundo: Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
referente à mesma. 
Parágrafo Terceiro:  Em cada fornecimento, deverá ser considerado as normas 
constantes no edital e seus anexo e respectiva proposta, os quais também a 
integram.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por meio de Nota de 
Empenho, referente as quantidades entregues, em até 30 (trinta) dias do aceite 
na respectiva Nota Fiscal pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento 
definitivo do mesmo, ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspondente pelo 
Fiscal do contrato.  
Parágrafo Primeiro:  A detentora ficará obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
Parágrafo Segundo: O local da entrega dos produtos constará na ordem de 
compra, que será em qualquer órgão público nos limites do município,  
independente da quantidade, sem ônus para a administração. 
Parágrafo Terceiro:  Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal  correspondente,  a CND Federal, CRF do FGTS e da CNDT. 
Parágrafo Quarto:  Em cada fornecimento, o prazo de entrega do objeto será de 
05 (cinco) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
A licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado do Registro Cadastral de Fornecedores do 
Município de Virmond/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital, contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo Primeiro:  O atraso injustificado na execução ou assinatura da  
Ata de Registro de Preços sujeitará o fornecedor à multa de mora de 01 (um) 
UFM - Unidade Fiscal do Município por dia de atraso. 
Parágrafo Segundo: A multa a que alude o subitem anterior não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique 
as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
Parágrafo Segundo: A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
Parágrafo Terceiro:  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as 
seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do total da nota de 
empenho; 
III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
Parágrafo Quarto:  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quinto: As sanções previstas nos incisos I,  III e IV do parágrafo 
terceiro poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro:  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
necessárias negociações junto a detentora. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá: 
a) convocar a detentora visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, a detentora será 
liberada do compromisso assumido; 
b) convocar os demais detentores,  visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Terceiro:  Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços 
registrados e a detentora, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer em até trinta dias antes do pedido de fornecimento; e, 
b) convocar os demais detentores visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Quarto:  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS 
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão 
quaisquer reajustes durante todo o tempo de sua vigência, ressalvado o 
previsto na cláusula sétima supracitada. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
Os produtos objeto desta Ata de Registro de preços serão recebidos pelo 
requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei n.º 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
Parágrafo Primeiro:  Compete ao órgão gerenciador: 
a)  Atualizar a lista dos veículos oficiais no caso de acréscimo na frota do 
Órgão.  
b) Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e 
esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto do Contrato.  
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c)  Emitir as autorizações de execução de serviços necessárias.   
d) Não permitir que a mão de obra disponibilizada pela Contratada execute 
tarefas em desacordo com as preestabelecidas neste Termo de Referência, no 
Edital e Ata de Registro de Preços.  
e)  Autorizar a colocação de novas peças ou acessórios exigidos em virtude de 
leis  ou determinações das autoridades competentes.  
f)  Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,  
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os 
casos de força maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante, não 
deve ser interrompida.  
g) A contratante poderá rejeitar,  mandar fazer ou desfazer, no todo ou em 
parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas.  
h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da Ata de 
Registro de Preços.  
i)  Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais. e, 
j) Efetuar o pagamento das peças e dos serviços prestados durante a vigência 
do da Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Segundo:  Compete às Entidades Participantes destinatários: 
a) Requisitar o fornecimento dos produtos cujos preços encontram-se 
registrados nesta Ata. 
b)Emitir Nota de Empenho a crédito da detentora no valor total 
correspondente a quantidade de material solicitado. 
c)  Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei. 
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição dos produtos nos termos previstos 
no edital da Licitação de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro:  Compete a DETENTORA: 
a)  Prestar o serviço descrito no presente Termo de Referência, mantendo 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de 
habilitação, qualificação e regularidade exigidas. No caso de veículo novo, com 
vigência da garantia, a respectiva manutenção deverá ser realizada na rede de 
concessionárias autorizadas pelo fabricante, assegurando-se desta forma a 
reposição de peça que apresente defeito dentro do respectivo prazo de 
cobertura, devendo iniciar-se depois da solicitação do serviço e somente 
realizado após autorização do Fiscal do Contrato, mediante prévio orçamento. 
b) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços prestados por 
ela ou por suas subcontratadas, se for o caso.  
c)  Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: - Mão-de-
obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos; - 
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Fornecimento de peças originais e materiais específicos a serem utilizados na 
execução dos serviços referidos na alínea anterior.  
d) Apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do veículo 
no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal da Ata de 
Registro de Preços, discriminando de forma clara e padronizada os serviços a 
serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos. Devendo ainda constar o valor total após desconto, que foi 
ofertado na Proposta de Preços.  
e)  Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a 
ser solicitadas pela Contratante sobre os serviços executados. 
f)  Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de 
acordo com normas plenamente reconhecidas pelo fabricante, zelando e 
assumindo inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução dos serviços 
contratados, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra, equipamentos e 
ferramentas necessárias à execução dos serviços às suas expensas sem alteração 
do valor mensal dos serviços.  
g) Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer ou refazer qualquer orçamento, serviço e/ou fornecimento que não 
esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, hipótese em que as 
despesas decorrentes ficarão a cargo da Contratada, certo que, em nenhuma 
hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades provenientes do Contrato.  
h) A Contratante pagará pelos serviços nos termos dos orçamentos previamente 
aprovados pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
i)  A Contratada deverá apresentar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços as 
peças e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos, bem como as 
embalagens das peças e acessórios adquiridos. 
j) A Contratada deverá fornecer à Contratante, antes da execução dos serviços,  
laudo técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros 
problemas por ventura detectados e que não foram solicitados pela 
Contratante.   
k) Oferecer garantia dos serviços executados por um período mínimo de 90 
(noventa) dias ou 5.000 km rodados a partir da emissão da respectiva nota 
fiscal/fatura; e garantia às peças a mesma indicada pelo fabricante.  
l)  Fornecer para a Contratante os números dos telefones fixos, celulares ou 
quaisquer outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de 
manutenção preventiva e corretiva.  
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m)  Possuir, no mínimo, dois elevadores hidráulicos para veículos para 2.500 
kg (veículo leve), comprovado mediante declaração que deverá ser entregue 
juntamente com a proposta.  
n) Será de responsabilidade da Contratada obter junto às concessionárias 
(revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as  Tabelas de Tempos de Reparos e 
de Preços a Varejo das Peças e Acessórios, vigentes na execução dos serviços e 
disponibilizá-las ao Fiscal da Ata de Registro de Preços no momento da 
formalização do mesma.  
o) As tabelas serão fornecidas a época da assinatura da Ata de Registro de 
Preços e a cada alteração de preço. As citadas tabelas, em caráter excepcional,  
quando comprovada definitivamente a impossibilidade de suas obtenções 
juntos aos fabricantes e concessionários, poderão ser substituídas, por acordo 
entre as partes, por outras equivalentes utilizadas por órgãos da Administração 
Pública.  
p) Emitir Notas Fiscais de serviço para os serviços de mão-de-obra mecânica e 
Notas Fiscais de material para a reposição de peças e acessórios,  
correspondentes a cada empenho de despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Parágrafo Primeiro:  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a)  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou execução de contrato. 
c)  “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão l icitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos. 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e)  “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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Parágrafo Segundo: Na hipótese de f inanciamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, e, 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou execução de um contrato financiado pelo organismo. 
Parágrafo Terceiro:  considerando  os propósitos dos parágrafos acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contração, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
I -  Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
a) a detentora não cumprir suas obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
c)  a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços; 
e)  os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços; e,  
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Município,  
considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 
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II -  Pela detentora,  quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 
estar impossibilitadas descumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços: 
a) a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultado ao Município de 
Virmond a aplicação das penalidades previstas neste Contrato,  caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelo Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal. 
Parágrafo Primeiro:  A emissão das autorizações de fornecimento, sua 
retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante. 
Parágrafo Segundo: Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a 
administração municipal poderá ou não contratar o objeto deste Pregão; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes na 
Lei Federal 8666/93 na Lei n.º 10.520/02 e nas demais normas legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços  nº 
XX/2019-PMV, anexos,  ata e a proposta da empresa detentora da ata. 
 

Fica eleito o Foro da Cidade de Cantagalo, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 
 
 

Virmond/PR, xx de xxxxxx de 2019. 
 
 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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xxxx 
Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
1-______________________    2-________________________ 

 



 
 

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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ANEXO IX 

Município de Virmond - Paraná  
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XX/2019-PMV 
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  

ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA,  CORRETIVA  E  PERIÓDICA  NOS  VEÍCULOS,  MÁQUINAS  E  

EQUIPAMENTOS  RODOVIÁRIOS,  QUE  COMPÕEM  A  FROTA  DO  
MUNICÍPIO  DE  VIRMOND. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 
. . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (nome da empresa), com sede 
na .. . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (nome da empresa), com 
sede na .. . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .  (endereço), inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . ,  vem através de seu 
representante legal infra-assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei , 
que os sócios da empresa,  bem como gerentes e diretores não são cônjuges,  
companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau da pregoeira e equipe de apoio do Município de Virmond e dos 
demais servidores envolvidos no presente procedimento licitatório,  
especialmente do Prefeito Municipal, a autoridade requisitante da contratação 
e o parecerista jurídico. 
 

 

___________, ___ de _____________ de 2019. 

 

 
(Carimbo e assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

 



 
 

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2019– PMV 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  
ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  

PREVENTIVA,  CORRETIVA  E  PERIÓDICA  NOS  VEÍCULOS,  MÁQUINAS  E  
EQUIPAMENTOS  RODOVIÁRIOS,  QUE  COMPÕEM  A  FROTA  DO  

MUNICÍPIO  DE  VIRMOND. 
 
 
Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão 
Presencial (SRP) nº. 16/2019– PMV, devidamente preenchido, e,  
concordo(amos) com as condições do Edital. 

 
EM:          /            /                 .  

 
CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
  
 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal e essa 
empresa,  solicitamos preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao 
Depto. de Compras e Licitações, copiado por scanner e encaminhado para 
endereço eletrônico pelo e-mail licitacaovirmond@hotmail.com. 

Não é obrigatória a remessa desse recibo, mas a decisão de não remetê-
lo exime-nos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
 


